
ESTADO DO TOCANTINS
FLINDO MT]MCIPAL DE SAUDE
CNPJ n" I I.337.082/0001-80
RUA 2l DE ABzuL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeiriúalc@gmail.com
SECRETARIA MIJIIICIPAL DE SAÚDE

PREGAO PRESENCIAL
N" 018/2025

CONTRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRINHA. TO

OBJETO
Contratação de pessoa Íisica para prestação de serviços profissionais na área de nutrição

§utricionista), com carga horiíria de 20 (vinte) horas semanais, destinada a atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
RS 6.200,00 (seis mil e duzentos reais)

ABERTO

,
CRITERIO DE JULGAMENTO:

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 20 de outubro de 2025 às 08h30min. (horrírio de Brasília)

MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:

Rua 21 de Abnl. 1525. Cenlío
Contato: (63) 3a37-1248 - CEPI 77 915-000@ IGAGIREIRINHA



ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n' I 1.33?.082/0001-80
RUA 2l DE ABRIL, N' 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63)3431-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MI]MCIPAL DE SAÚDE

.PREGÃU}RESENCIÁL 
N" OI 8/2IIZ5

PROCE,SSO ADMINISTRATIVO N" I 7ó12025

óncÃo GERENCIADoR:
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRINHA -
TO

PREGÃOMODALIDADE:
FORMA: PRESENCIAL

ABERTO.\{ODO DE DISPUTA:
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA 20 de outubro de 2025
HORÁRIO: 08h30min.

OBJETO:

Contratação de pessoa fisica para prestação de serviços
profissionais na área de nutrição §utricionista), com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais, destinada a atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiriúa -
TO.
RS 6.200,00 (seis mil e duzentos reais)VALOR ESTIMADO:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOSLOCAL:
REGISTRO DE PREÇOS? NÀO
INSTRUMENTO CONTR{TUAL?

CRITÉRJO DE JULGAMENTO

SIM

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM
ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 1,00 (um real)INTERVALO ENTRE OS LANCES
REGIME DE EXECUÇÃO SERvIÇOS

NÀOEXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO

NÀO

HAVERÁ IN}T,RSÃO A FASE DE
HABTLITAÇÃO?

NÀO

RF,STTMO DÔ í.F,RTA},ÍF T ICITÀTÓRJO-

CRITÉRIOS ESPECiFICOS DA CONTRATAÇÃO

Rua 21 dê AbÍil. 1525. C€ntÍo
Conlato; (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000@ /GAGlf,,:'EIRINHA
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OBJETO: Contratâção de pessoa fisica para prestação de serviços profissionais na área de

nutrição (Nutricionista), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinada a atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no edital e anexos.

NOME DA PESSOA FISICA:........

CPF N"
ENDEREÇO:
CIDADE:
FONE
PESSOA PARA CONTATO:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Assinatura do (a). Licitante

Senhor licitante,

Visando comunicação futura entÍe o Pregoeiro e Equipe de Apoio de Cachoeiriúa - TO e a licitante,

solicito de Vossa Seúoria preencher o recibo de enÍega do edital e remeter ao Setor de Licitaçôes da

Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, pessoalmente ou por meio do

Email :pmcachoeiriúalc@gmail.com.

Pregoeiro Oficial

Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo@ )cÂclGEtRlNHA
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REF. PREGÃO PRESENCIAL N" OI8/2025
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ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n' I 1.337.0E2l0001-E0
RUA 2l DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437- 12

E - Mail: pmcachoeirinhalc@grnail.com
SECRETARIA MTJMCIPAL DE SAÚDE

FUNDAMENTAÇÂO LEGAL A LICITAÇAO SERA REGIDA PELA LEI
FEDERAL N' 14.I33, DE 202I.
PREGAO PRESENCIAL}IODALII)ADE
01812025PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATO
PROCESSO ADM INISTRATIVO 17612025

DIA DE REALIZAÇÃO 20 de outubro de 2025

As 08h30mim.
OBS: NESTE HORÁRIO SERÁ INICIADO O
CREDENCIAMENTO A ABERTI.IRA DA ETAPA
DE LANCES OPERA APRECLUSÃO DO DIREITO
DE CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÀO NE
LIC]TAÇÃO.

HORA DE REALIZAÇÃO

PREFEITURA MLNICIPAL DE CACHOEIRINHA
- TO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E
CONTRATOS.

LOCAL DE REALIZAÇÃO NO
CERTAME:

ACESSO AO EDITAL

O edital e seus anexos encontram - se a disposição no
portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Cachoeirinha - TO, através do link
https://cachoeirinha.to.gov.br/ ou
pmcachoeiriúalc@gmai Lcom

pelo e-mail

Contratação de pessoa fisica para prestação de serviços
profissionais na rirea de nutrição §utricionista), com
carga horaria de 20 (vinte) horas semanais, destinada a

atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde,

conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e anexos.

OBJETO

OCORRENDO FER]ADO, PONTO
FACULTATTVO OU OUTRO FATO
SUPERVENIENTE

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato
superveniente, de caráter público que impeça a

realização da sessâo na data acima mencionada, a

licitação ficará automaticamente prorogada para o
primeiro dia útil subsequente, independentementede
nova comunicação

PREFEITURA ML]NICIPAL DE CACHOEIRINHA
_ TO _ DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS.

LOCAL DE REALIZAÇÃO:

PREFEITURA MLNICIPAL DE CACHOEIRINHA _ TO
RUA 21 DE ABRIL, 1525, CENTRO, CEP: 77.915-000

PREGÃO PRESENCIAL NOOI8/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I7 612025

Rua 2l deAbfll. 1525. CentÍo
Contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000IGACI*ETRTNHA@



ESTADO DO TOCANTINS
FL]NDO MI.INICIPAL DE SAUDE
CNPJ n' I I .337.082/0001-80
RUA 2l DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-12
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gnrail.com
SECRETARIA MI,'NICIPAL DE SAÚ'DE

EDITAL-. ffi
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 176/2025

O FT]NDO MI,JNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRINHA/TO, ESTADO DO
TOCAIT{TINS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n" I 1.337.082/0001-80, com

sede na Rua 21 de ABRIL, n' 1525, Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeiriúa, neste ato

representado por seu Gestora Municipal em exercicio, o Sr (a). Josilene Pereira dos Santos,

brasileira, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0/ LT 02 00 25, Centro,

Cachoeirinha, portador do CPF n'895.r't*.+**-34, com observância às disposiçôes da Lei n'
14.133, de 0l de abril de 2021, Decreto Municipal n' 108, de 12 de março de 2024, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014,

aplicando-se, subsidiariamente as demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda,

pelas condiçôes estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, toma público que farâ realizar

licitação, na modalidade PREGÃO de n' 01E/2025, na forma PRESENCIAL, sob o tipo

MENOR PREÇO POR ITEM, nas condiçôes estabelecidas neste edital e nos anexos que o

compõem.

Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N" 17612025, PREGÃO PRESENCIAL N"

018/2025, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada

em estrita conformidade com os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

O pregão presencial será regido na forma da lei federal l4.l33/2021 , e suas alterações posteriores,

que regulamenta a NLLC no âmbito do município de Cachoeirinha - TO.

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo

176 da Lei 14.13312021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil
habitantes, como é o caso de Cachoeirinha /TO, se adequarem à forma eletrônica:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) hobitantes terão o
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para
cumprimento:
(...) lI - da obigatoriedade de realbação da licitação sob a forma
eletrônica a que se refere o § 2" do art. 17 desta Lei;

A lei federal 14.13312021, (arÍ. l7), determina que as licitações sejam realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo

Rua 21 d6 Abnl, í525. CentÍo
Contato: (63) 3437 -124A - CÉP. 77.915.000/cAcl«"ElRlNHÂ
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ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n' I 1.33?.082/0001-80
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(63) 3437 -12

Rua 21 de Abril. 1525. CentÍo
Contalo: (63) 3437-124a - CEP: 77.915-000@ )GÂGI*ETRTNHA

seÉ acostado ao processo administrativo. Contudo, essa obrigatoriedade contempla, em especial,

aos processos custeados com recursos da união, fato que, segundo informado na disponibilidade

dos recursos, não é o caso deste certame.

O presente Edital submete-se ao disposto no art. 60, § 2", da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021,

assegurando o direito de prioridade à pessoa Íisica no critério de desempate, quando verificado

ao final da disputâ de preços. O edital de pÍegão em liça segue o rito procedimental comum a que

se refere o art. l7 da lei federal 14.133/2021.

É facultado a qualquer intercssado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação

ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei n'
14.133, de I de abril de202l.
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágÍafo

único do art. 164 da Lei no 14.133, de 1 de abril de202l.
O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique em

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, diwlgação pela

mesma forma que se deu o tcxto original e designação de nova data para a rcalização do certame.

As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Cachoeiriúa/TO, disponivel paÍa acesso no site https://cachoeirinha.to. sov.br/ e

no Portal de Transparência do município, por meio do site httos:/icachoeiúnha.to.qov.bri onde

peÍmanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos relativos as fases da licitação,

bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o instrumento convocatório e seus

elementos para leitura e retirada.

Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos teúa sido cuidadosamente examinado

pelas licitantes, não se isentando do Íiel cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação da

proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, discordância

de seus termos ou inteÍpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que opomrnizado o

prwio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertuÍa do

cerlame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horiírio e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

Os anexos deste edital compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização das

propostas pelas licitantes interessadas.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Gabriel Jardim dc Sousa, Pregoeiro oficial, designado

pela PORTARIA N'1U2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento de

contratação.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha./TO, através do endereço eletrônico https://cachoeirinha.to.gov.br/, ou através do E-

mail pmcachoeiriúalcúDqmail.com e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de
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Cachoeirinha, em dias e horiírios de expediente (08h00min as l2h00min e das l4h00min às

l7h00min) a partir da data de sua publicação.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo,

suspensão ou revogaçâo, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico

httos://cachoeirinha.to.gov.br/ e no Portal de Transparência do municipio, por meio do site

https ://cachoeirinha. to. sov.br/.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado

ou não visualize a alteração no Sitc supracitado consequentemente dcscoúecendo o teor dos

Avisos publicados.

I.I. DO OBJETO
1.1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa Íisica para prestação de serviços

profissionais na área de nutrição §utricionista), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,

destinada a atcnder às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos.

1.1.2. A licitação será pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

I.2. DOVALORESTIMADO
1.2.1 . O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços constânte

dos autos, o valor aferido nos termos do artigo 23 daLei Federal no 14.133121, o qual totaliza o
montante de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), conforme detalhamento contido no Termo

de Referência, anexo ao te Edital.

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por eventual

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis

anteriores à data estabelecida para a sessão de abem.rra da licitação (artigo 164 da Lei n'
t4.t33t2t).
2.2. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida ao Pregoeiro por meio

de requerimento a ser protocolado no endereço constante no Preâmbulo deste edital, no horá,rio

deexpediente,ouformalizadaatravésdoe-mail@devendoconstar
NO ASSUNTO: "IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N" XX2O25''.
2.2.1 .Paraefeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail deverá conter todos

os documentos necessários devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico, ou conter

assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

2.2.2. A Administração julgará a impugnação, observado o Princípio de Segregação das Funções

elencado no artigo 7o, § lo, da Lei n" 14.133121, e a resposta será diwlgada no site oficial do

Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura

do certame (artigo 164, parágrafo único, da Lei n' 14.133i21), sem prejuízo ao requerente, da

Rua 21 de Abnl. '1525. C€ntÍo
conrato: (63) 3437-1248 - CÉP:77.9í5-000
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faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de controle competentes.

2.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital (por falhas, irregularidades ou vícios)

quem não o fizer até o prazo fixado no item 2.1 supm, hipótese em que qualquer requerimento

que veúa a ser apresentado não terá efeito de impugnação.

3.1. Poderão paÍicipar desta licitação todas as pessoas Íisicas interessadas que atenderem às

condições deste edital, em especial aquelas que:

3.1.1. Sejam profissionais deüdamente habilitados, Iegalmente capazes e que comprovem
possuir qualiÍicação compatível com o objeto da licitação, conforme exigido na legislação vigente,

bem como satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos.
3.2. NÃO PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
3.2.1. As pessoas fisicas que se enquadrem em quaisquer das vedações previstas no arÍigo 14 da

Lei n" 14.13312021;
3.2.2. As que estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e contrataÍ com a

Administração, imposta pelo Município de Cachoeirinha/TO, suas Fundações ou Autarquias, nos

termos do artigo 156, inciso III e § 4", da Lei f 14.13312021;
3.2.3. As que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, conforme artigo 156, inciso [V e § 5", da Lei n" 14.133/2O21;
3.2,4. As que estejam em situação de insolvência civil, interditadas judicialmente ou com direitos
políticos suspensos.
3.3. E vedada a subcontretaçâo do objeto desta licitação por pessoa fisica.
3.4, Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das

condições gerais e particulares da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do

CONTRATO - mesmo no caso de eventuais questionamentos e impugrrações ao edital, desde que

dos la Admini

4.1. Cada licitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de

Preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO VII - CARTA CREDENCIAL), junto

ao Pregoeiro da pessoa indicada para representá-la, de modo a viabilizar a capacidade de

intervenção da pessoa fisica proponente, o que dar-se-á através da apresentação de seu documento

de identidade de fé pública, observado o seguinte:

4.2. No caso de pessoa fisica, deverá ser apresentada cópia do documento oficial de identificação

com foto e compÍovante de inscrição no CPF, ambos válidos, a fim de comprovar sua identidade

e capacidade para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura.

4.2.1. Em se tratando de procurador constituído por instrumento público, bastará a apresentaçào

do traslado ou cópia autenticada da procuração registrada em caíório.
4,2.2.8m se tratando de procurador constituído por instrumento pa(icular, esta deverá conter, no

mínimo, os poderes necessários para sua atuação no decorrer do procedimento, devendo, ainda,

estar com firma recoúecida do outorgante, bem como acompanhada de cópia do documento

oficial de identificação e CPF do outorgante, a fim de possibilitar a verificação de sua identidade

e capacidade para delegar poderes, documentação esta relacionada no item 4.2.1 DESTE

EDITAL.

Ruâ 21 da Abril. Í525. Centro
contato: (63) ?437124A. CEP: 77.915-000/GAGIf'EIRINHA
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4.3. A licitante que não contaÍ com represetrtante presente na sessão ou, ainda que presente, que

não possa praticar atos em seu nome por contâ da apresentação de documentação defeituosa,

ficará impedido de participaÍ da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção

de interpor ou de renunci ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas

e apuração do menor pÍeço.

4.4. Neúuma pessoa, fisica oujurídica, ainda que munida de procuração, poderá representar mais

de um licitante, sendo-lhe possivel, entrctanto, fazer-se acompanhar de um elernento que lhe dê

Írssessoramento técnico - o qual não poderá, contudo, manifestar-se no decorrer da sessão.

4.5. No caso de pessoa fisica, deverá apresentar, no momento do credenciamento, declaração de

que exerce atividade econômica de forma individual e que atende às condições de participação

previstas neste edital, confoÍme modelo constante do ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE

PESSOA FÍSICA PARTICIPANTE.
4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que nâo forem apresentados os

documentos necessários à sua correta identificação ou quando for verificado que não possui

poderes suficientes para praticaÍ atos no decorrer da sessão.

5.1 . A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação deverá estar

dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, devendo ser

dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, com os seguintes dizeres:

5.1.1. A documentação contida em cada envelope deverá estar preferencialmente numerada

sequencialmente, datada e assinada na última folha, bem como rubricada em todas as demais pelo

representante legal da proponente.

5. 1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deverão ser apresentados em uma

única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia legivel autenticada ou publicação

em órgão da Imprensa Oficial, desde que não confrarie eventuais determinações constântes no

corpo do próprio documento.

5.1.3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível, sem rasuras, borrões,

emendas, entreliúas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos textos.

5.1.4. No caso de documentos produzidos em ouEo país, deverão ser autenticados pelo respectivo

consulado e traduzidos para o português poÍ tradutorjuramentado.

5.1.5. Não serão levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados após o

prazo indicado no Preâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do
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determinado, e que não tenham chegado ao Pregoeiro até o final do prazo de recebimento

estabelecido.

5.2. A simples participação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção

de que:

5.2.1. Recebeu e tem pleno coúecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais e

particulares desta licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta

bem como integral cumprimento do futuro CONTRATO, não podendo invocar qualquer

desconhecimento como condição impeditiva;

5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e seus

anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de impugnação;

5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obra, serviços, taxas. impostos, encargos

trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para execuçào do futuro

CONTRATO nos termos apresentados na licitação;

5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que vierem a

ser adquiridos e utilizados para execução do CONTRÂTO, tanto no que se refere ao seu

pagamento, quanto à sua qualidade e produtividade;

5.2.5. Responde perante a Administração pelos serviços eventualmente contratados per si, como

sc fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer contratação nesse sentido

(subcontratação) dependerá de prévia e expressa autorização da Administração.

6.I. APRESENTAÇ O DA PROPOSTA

6.1.1. Os documentos que compõem a Proposta de Preços deverão estar encerrados em envelope

da pessoa fisica, fechado e devidamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os dizeres

de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N" 0l -
PROPOSTA DE PREÇOS).
6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em 1 (uma) via, que

deverá estar devidamente datada, rubricada e assinada pelo responsável legal da pessoa fisica

licitante.

6.1.3. A proposta deverá ser apresentada, sem rasuras ou emendas, em conformidade com o

ANEXO II - CARTA PROPOSTA, ou impresso compatível, desde que possua o mesmo

formato, todos os itens e na mesma ordem constante no citado anexo, de modo que não serão

aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou condições, total ou parcialmente,

não correspondam exatamente ao licitado.

6.1.4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se referir ao dia de sua apÍesentação

perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA

6.2.1. Na Proposta de Preços deverào constar os valores unitrírios para cada item de serviço

constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial, consignar:

6.2.2. tdentificação do proponente (pessoa fisica);

6.2.3. IdentiÍicação do objeto nos termos do ANEXO I;
6.2.3.1. A, proponente deverá apresentar o preço unitário e total para a prestação de serviços de
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cada um dos itens que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas planilhas que

compõem os serviços e valores bases, bem como o preço final global de sua proposta;

6.2.3.2. Dados bancários da pessoa fisica (banco, agência bancária e número da conta corrente);

6.2.3.3. Validade da proposta, com pmzo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de sua entrega.

6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas decimais,

sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e, em caso de

divergência, prevalecerá estc último valor sobre aquele.

6.2.4. O preço apÍesentado já contempla eventuais descontos concedidos, bem como todos os

custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a

perfeita e integral execuçâo do objeto licitado, tais como, a título de mero exemplo: impostos,

taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, consultorias, seguros, etc.

6.3. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.3.1. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da

entrega dos documentos e proposta, que, para todos os efeitos, seú considerada a data limite

designada para a apresentação dos envelopes, sendo que, decorrido esse pÍazo sem que haja

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos (artigo

90, § 3', da Lein" 14.133/21).

6.4. EFEITOS DA PROPOSTA NA CONTRATAÇÃO
6.4.1. A mera apresentaçào da proposta implica por parte da licitante em sua concordância em

assumir inteira responsabilidade pelo adequado e Íiel cumprimento do objeto licitado, nos termos

do presente edital e com total conhecimento das exigências editalícias, assim como com relação

ao cumprimento de todos os requisitos da habilitação.

7.I. HABILITAÇ O _ PESSOA SICA
7.l.Para fins de habilitação, as pessoas fisicas interessadas deverão apresentar a documentação

comprobatória exigida nos termos do artigo 62, incisos I a IV, da Lei n' 14.13312021, §onforme

segue:

I - Habilitação - Pessoa Física

a) Cédula de identidade (RG ou equivalente oficial de identificação com foto);

b) Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

d) Registro em Conselho de Classe competente, quando a atividade exigir habilitaçâo profissional

específica.

II - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

b) Certidão Negaüva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a tributos federais

e à Dívida Ativa da Uniâo (RFB/PGFN);

c) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual e/ou Municipal, conforme exigência da

legislação local;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do

Trabalho.
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IV - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de efeitos de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
prazo de validade;
b) Comprovação de regularidade cadastral e ausência de restrições impeditivas junto aos órgãos
de proteção ao crédito, quando aplicável.
7.2. 'loda a documentação deverá estar em nome da pessoa Íisica que executará os serviços,
constando obrigatoriamente o número de CPF e, quando aplicável, o comprovante de inscrição
no Cadastro de Contribuintes Municipal.
7.3. Ficam dispensados os documentos que, pela própria natureza, não sejam aplicáveis à pessoa

fisica, desde que justificada a impossibilidade de apresentação.

7.4. Todas as certidões apresentadas devcrão estar com prazo de validade vigente na data da

aberhra do certame. Quando não houver indicação expressa de prazo, será considerado válido o
periodo de 90 (novcnta) dias contados da emissão, salvo disposição legal cspecífica em contrário.
7.5. O licitante que vier a formalizar o ajuste com o Município deverá manter, durante toda a
execução contratual, as condições de habilitação e qualificação apresentadas.

7.6. É vedada a subcontratação do objeto desta licitação por pessoa fisica, salvo autorização
expressa da Administraçâo, hipótese em que a subcontratada deverá apresentar a mesma

documentaçào dc habilitação prevista neste item.
7 .7 . A falta de quaisquer documentos exigidos, ou a apresentação em desconformidade com o

sente cdital, im licará na inabili ão do licitante.

8.1. A Administração Pública Municipal estima que o objeto desta licitação esteja orçado em

valores correspondentes àqueles demonstrados no item I deste edital (do objeto e do valor

máximo).

8.2. Serão consideradas para julgamento apenas as Propostas de Preços apresentadas de acordo

com as condições estabelecidas no Item 6. DA PROPOSTA DE PREÇO§ - deste edital e em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no Anexo II - Cana Proposta de Pregos, sendo

desclassificadas as que não preencherem estes requisitos, assim como as que apresentem

irregularidades, vícios ou defeitos que dificultem ou impossibilitem seu entendimento ou

julgamento ou, ainda, quando a licitante fizer constar preços unitiários acima daqueles estimados

pela Administração.

8.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o especificado neste edital,

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos as que

apresentarem valor "zero", simbólico, irrisório ou incompativel com os preços de mercado, salvo

se, quanto aos preços unitáLrios, houver justificativa técnica de composição dos preços aceita pelo

setor técnico competente da Municipalidade, sendo que, especificamente para o julgamento das

propostas, além do disposto no presente tópico, deverá ser observado, no que couber, o disposto

no artigo 59, incisos II e IV, e §§ 2', 3'e 4", da Lei no 14.133121.

8.4. Em caso de divergência nos cálculos constantes na Proposta de Preços apresentada pela

licitante fica facultado ao Pregoeiro proceder a operação matemática necessária para se obter

coerência na proposta, devendo ser levado em consideração o preço unitário proposto, o qual

servirá de base para quaisquer resultados obtidos, bem como para efeito de posterior formalizaçâo
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do ajuste, de modo que a ausência de preço uni!írio, quando exigido expressamente para

composição do preço total, seÉ causa de desclassificação da proposta.

8.5. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar às licitantes a composição de preços de

serviços e/ou materiais/equipamentos, bem como demais esclarecimentos quejulgar necessários,

sendo passíveis de desclassificação as propostas que apÍesentarem inegularidades conforme

veúa a ser verificado fundamentadamente pelo setor técnico competente.

[8.6. No tocante ao valor estimado, se for comprovado, através de nova pesquisa, que o valor

estabelecido no edital está em discordância com o praticado no mercado, este poderá, a critério

da Administração, ser atualizado.

8.7. Fica facultado ao Pregoeiro, para a adequada análise e julgamento das propostas, consultar

técnicos ou especialistas na área do objeto desta licitação, sendo vedada a inclusão de novos

documentos ou informações que deveriam constar originariamente na proposta.

8.8. Não consistini em causa de desclassificação irregularidade formal que não afete o conteúdo

ou idoneidade da proposta comercial.

9.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos

interessados, será declarado pelo Pregoeiro o início da sessão pública de abertura dos envelopes,

quando, então, serão credenciadas as licitantes, bem como seus representantes que se fizerem

presentes, nos termos já delineados neste instrumento, observado que:

9.1.1. As licitantes far-se-ão representaÍ nas sessôes por apenas I (um) procurador ou pessoa

expressamente credenciada;

9.1.2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a falta de apresentação de

procuração, não implicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua proposta,

entretanto impossibilitaní sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão, nos termos do

item 4.2 deste edital;

9.1.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos

credenciamentos.

9.2. Das sessôes de abertuÍa dos envelopes e de julgamento das Propostas de Preços e

Documentos de Habilitaçâo serâo lavradas atas circunstanciadas, as quais serào assinadas pelo

Pregoeiro, pela equipa de apoio e os representantes legais das pessoas fisicas participantes que

estiverem presentes.

9.3- O Pregoeiro, a seu exclusivojuízo, poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação

dos documentos e das propostas apresentadas, desigrrando, desde logo, nova data para

prosseguimento.

9.4. Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, nos termos do artigo 56, inciso

I, da Lei n" 14.133/21.

9.5. Em primeiro lugar serão abertos os ENVELOPES DE N'01 - PROPOSTÀ DE PREÇOS,

seguida da imediata verificação de sua conformidade com os requisitos deste edital.

9.6. Serão desclassificadas as propostâs que não atenderem às exigências essenciais do edital,

considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação da

licitante ou de seu representante, bem como aquelas que não atenderem o disposto no artigo 59,
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incisos I a V, da Lei n" 14.133121.

9.7. As propostas válidas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

9.7.1. Havendo empate entre duas ou mais propostâs, será realizado sorteio para definição da

classificação provisória, definindo a ordem para as licitantes ofertarem o primeiro lance.

9.7.2. O falo de existir apenas uma proposta válida não inviabiliza o pregão, sendo facultado ao

Pregoeiro a negociação de preço com a licitante remanescente.

9.7.3. Uma vez definida a classificação provisória, bem como identificadas as propostas das

licitantes que participarão da fase competitiva, os representantcs dessas licitantes serão

convidados a formular lances verbais, obedecida a otdem sequencial previamente definida pelo

Pregoeiro, iniciando-se a p.úir do autor da proposta classificada com o maior preço, seguindo-se

os demais em ordem decrescente de valor.

9.7.4. O Pregoeiro abriní oportunidade para a repetição de lances verbais até o momônto em que

não haja novos lances de preços menores aos já ofertados.

9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que tenha

sido anteriormente ofertado.

9.7.6. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo Prcgoeiro, implicará na

exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativas ao itcm, ficando

sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da etapa.

9.7.7. Caso não se realize os lances verbais, serão verificados a conformidade da proposta que

oferecer menor preço com o paremetro de preço estimado pela Administração, bem como sua

exequibilidade.

9.8. Todos os lances ofeíados serão registrados em uma lista de classificação provisória que, ao

final da sessão, será substituída por uma lista de classificação definitiva.

9.9. Examinada a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto ao objeto, valor e

exequibilidade, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade ou

não.

9.10.1. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após

verificação da documentação de habilitação.

9.1l. Concluida a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação

de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.

9.12.1 . Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a Iicitante classificada

em primeiro lugar declarada vencedora.

9.12.2. Se a licitante classificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o Pregoeiro

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de classificação, até a

apuração de uma que atenda as exigências do edital, a qual será declarada vencedora.

9.12.3. Em qualquer dos cÍrsos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as proponente§ para que seja obtido o melhor preço.

9.12. Encerrada a etapa de habilitação, já com a pessoa fisica declarada vencedora, o Pregoeiro

procederá à classificaçào definitiva das propostas, a qual terií como critério a menor proposta com

a melhor eficientização, observada os demais parâmetros e especificações contidas no edital.
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9.13. Declarada a vencedora e realizada a classificação definitiva drs propostas, quaisquer

licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer de qualquer dos

atos do Pregoeiro, nos termos constantes no item XI, a seguir.

9.14. Ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, ainda que interpeladas pelo

Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso.

9.15. Encerrada a fase de classificação definitiva, bem como decididos eventuais recursos

interpostos, o Pregoeiro fará o encamiúamento do processo à autoridade superior para a

adjudicação do objeto à licitante vencedora (artigo 7l da Lei n" 14.133121).

9.16. A adjudicação do objeto desta licitação será TOTAL.
9.17. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualquer momento, para a adequada análise e julgamento da

documentação e da proposta apresentadas, consultar técnicos ou especialistas na rírea do objeto

da licitação, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar

originariamente nos envelopes, à exceção de documentaçâo complementar necessária para

comprovação de regularidade fiscal, quando se tratar de licitante pessoa fisica.

9.1 8. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassiÍicadas,

bem como das classificadas que não foram declaradas vencedoras, permanecerão sob custôdia da

Administração pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologação do certame,

sendo que os envelopes que não forem retirados depois de decorrido esse prazo scrá

permanentemente inutilizado.

9.19. É facultada ao Pregoeiro a devolução do envelope contendo a documentação de habilitação

das pessoas fisicas desclassiÍicadas, ou daquelas classificadas, porém, não vencedoras, desde que

nào haja neúuma manifestação de interposição de recurso ou qualquer fato que impeça a

adjudicação do certame em única sessão e assim concluir que não há necessidade da retenção de

tais documentos.

10.1. Dos atos da Administraçào decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos do

artigo 165 da Lei n" 14.133121, devendo ser observado o procedimento a seguir.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após declarado o vencedor e,

depois de decorrida a fase de regularização fiscal, se for o caso, sendo concedido o prazo de, no

mínimo, (30) trinta minutos para que qualquer licitante, inclusive pessoa fisica, manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recorrer e por quais motivos, sob pena de preclusào. Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis

para a apÍesentaçâo das razões recursais, a contar do momento da manifestação da irresignaçào,

devendo ser indicado o item do Edital que será objeto do recurso.

10.3. A falta de manifestaçào imediata e motivada da intençâo de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado

a adjudicar o objeto à LICITAI\ITE VENCEDORA.
10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletônico utilizado e apresentado pela gestão

administrativa.

10.4. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados através do e-mail

Rua 2'l ds AbÍil. 1525, CentÍo
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mcachoeirinhalc ail.com devendo constar no âssurlto: "Recurso referente ao Presão

Presencial no

10.5. Para efeitos de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail deverão conter todos

os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico

ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

10.6. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitação (artigo 165, § 5', da Lei n'
t4.t33l2t).
10.7. O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

lavratura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias úteis

para eventual apresentação de contrarrazões a esse recurso.

10.8. O recurso será dirigido ao Pregoeiro çe, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo

de 3 (três) dias úteis, encaminhani o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2", da Lei n"

t4.t33t2t\.
10.9. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local distinto

daquele indicado neste edital.

11.1. Dos atos da Administraçào decorrentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos
do artigo 165 da Lei n" 14.133/21, devendo ser observado o procedimento a seguir.
11.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após declarado o vencedor e,

depois de decorrida a fase de regularização fiscal, se for o cÍrso, sendo concedido o prazo de, no
mínimo, (30) trinta minutos para que qualquer licitante, inclusive pessoa fisica, manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recorrer e por quais motivos, sob pena de preclusão. Será concedido o prazo de 03 (três) dias
úteis para a apresentação das razões recursais, a contff do momento da manifestação da

irresignação, devendo ser indicado o item do Edital que será objeto do recurso.

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
11.4. Os recuÍsos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e aprcsentado pela gestão

administrativa.
11,5. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados através do e-mail

cachoeirinhalc ail.com devendo constar no assunto: "Recurso referente ao Pregâo

Presencial n' XXJ2O25".
11.6. Para efeitos de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail deverão conter todos

os documentos referentes ao recu$o devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico
ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
11.7. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposiçâo de

recursos até seu término, vista aos autos do processo desta liciução (artigo 165, § 5", da Lei n'
14.t33121).
11,8. O prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da dala de

lawatura da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias úteis

Rua 21 de AbÍil. í525. CêntÍo
Contaro: (63) 3437.1248 - ÇEP . 77.915-000

II. DOS RECURSOS ADNIINISTRATIVOS

@ /cAcl.E E|R|NHA

]



ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n' I 1.337.082/0001-80
RUA 2l DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437- 12

E - Mail: pmcachoeirinhalc@gnai[.com
SECRETARIÀ MTJMCIPAL DE SAÚDE

para eventual apresentação de contrarrazões a esse Íecurso.
11,9. O recurso será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prÍrzo

de 3 (três) dias úteis, encamiúfiá o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2', da Lei n"

14.13312t).
11.10. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local distinto

e indicado neste edital.

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Com tcntc ad udicou e homol a licita

13.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura
Municipal convocará o detentor do menor pÍeço registrado para assinar o Termo de Contrato ou

aceitar/retirar o instrumento equivalente §ota de Empeúo/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço) que deverá ocoffer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor dumnte o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
13.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da
licitante na sede da Prefeitura Municipal.
13,3. Altemativamente à convocaçâo para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura,

a Administração poderá encamiúá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que

deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do
rodapé do presente, endereçada ao Departamento de Licitação e Contratos - DECON.
13.4. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos tennos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
13.5. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Conffato.
13.6. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa fisica
adjudicada, implica no recoúecimento de que:

13,7. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.13312021.
13.E. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

13.9. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137

da n' Lei 14.1333121 reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da

mesma Lei 14.13312021.
f3.10. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente §ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem
de Fornecimento e Sewiço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das dernais

penalidades previstas em lei, as do presente Edital.
13,U. O instrumento equivalente (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Ordem de Fomecimento e

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária
da ata de registro de preços, devidamente habilitado.
13,12. O instrumento equivalente §ota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fomecimento e

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da

Rua 21 de Abíil. 1525. Centro
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Ata de Registro de Preços.
13.13. A ügência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art 105 da
Lei N" 14.133/2021.
13.14. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124 a 136, da Lei No 14.13312021.
13.15. Por ocasião da assinatuÍa do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as

condi ões de habili

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regisko:
a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicauirio, observada
a classificação na licitação; e

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
14.2. Seú respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantcs ou fomecedores
registrados na ata.

14.3. A apresentação de novas propostÍs na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
14,4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantivcrem sua proposta

original.
14,5, A habilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos
no edital: ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do contrato.
14,6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que ace'itaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicauirio, concordar com a contrataçào nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtençào de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicaúrio; ou
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classifi ando frustrada a ne oc ão de melhor condi

15.1. Sem necessidades de arantla.

no Termo de Referência anexo a este Edital.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçào estão previstos no Tcrmo
de Referência.

18,1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
DO PAGAMENTO. As rcgÍas acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

Rua 21 deAbnl. 1525, CentÍo
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19.1. A aplicaçào das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os
aÍigos 155 e seguintes da Lei n' 14.133121, obedecerá às normas estâbelecidas neste edital.
19.2. O não cumprimento pela pessoa fisica contratada das determinações deste edital e das

cláusulas contratuais, bem como das normas da legislaçào e regulamentação aplicáveis ensejará,

sem prejuízo das responsabilidades ciül e panal e de outÍas penalidades previstas na legislação e

na regulamentaçâo vigentes, a aplicação, isolada ou concomitantemente, das seguintes
penalidades:
19.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigaçôes assumidas
que não justifiquem a aplicagão de outra sanção prevista no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA, que será formuladajunto à determinação de adoção das medidas necessárias de
coneção;
L Multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato;
II. Rescisão do contÍâto por culpa da contratada;
m. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 3 (três)

anos.
19.4, O Município, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes, observará os

seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da medida:
19,5. A natureza e a gravidade da infração;
19.ó. Os danos resultantes ao objeto do contrato, à segurança pública, ao meio ambiente, aos

usuários e à Municipalidade;
19.7. A vantagem auferida pela contratada em ürnrde da infração;
19.8. As circunstâncias gerais agÍavantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência e a boa ou
a má-fé da contratada, na prática da infraçào;
19,9. A situação econômico-Íinanceira da contratada, em especial a sua capacidade de honrar
compromissos Íinanceiros, gerar receitas e manter a execução do contrato;
19.10. Os antecedentes da contÍatada, inclusive eventuais reincidências;
19,f1. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto
ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que caracterizou a
infração.
19.12. A prática de qualquer infração não poderá ensejar enriquecimento ilícito da contratada,
devendo o Município asseguÍaÍ a devolução, ou a neutralização, de toda e qualquer vantagem
obtida com a perpetração da infração, podendo, para tanto! executar a garÍrntia de execução de

contrato e/ou adotar as demais medidas administrativas e judiciais pertinentes.

19.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá início com a lavratura do
auto de infração correspondente pelo Município, contendo os detalhes da infiaçào cometida e a

indicação da sanção potencialmente aplicável.
19.14. Lavrado o auto, a pessoa fisica contratada será intimada para, no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, apresentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da sanção de impedimento de licitar
e contratar, será instaurado um processo de responsabilização a ser conduzido por uma comissâo
composta de 04 (quatro) ou mais servidores estáveis do Municipio.
19,15. No mesmo prazo indicado acima, a pessoa fisica contratada deverá demonstrar a

regularização da falha relacionada à infração imputada pelo Município.
19.16. Na fase de instrução, a pessoa fisica contratada poderá requerer, fundamentadamente,
diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou pareceres e aduzir alegações referentes à

matéria objeto do processo, cabendo ao Municipio Íecusar provas ilícitas e/ou medidas
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impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
19.17. Encerrada a instrução processual, o Municipio decidirá sobre a aplicaçào da sanção,

estando facultada à pessoa fisica contratada a interposição de recurso no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contados da intimação do ato, sendo que o recurso será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis.
19.18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentâdo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
intimação, e decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) dias úteis.
19.19. Após a decisão de eventual recurso interposto pcla pessoa fisica contratada, o Município
emitirá, na hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento de cobrança contra a
contÍatada, que deverá pagar o valor correspondente em até 5 (cinco) dias úteis contados da data

do recebimento da notificação.
19.20. A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importaní a incidência automática de
juros de mora vinculados à variação pro rata da taxa SELIC, a contar da data do respectivo
vencimento aÍé a dat^ do efetivo pagamento, também sendo facultado ao Município descontaÍ o

valor correspondente da remuneração da pessoa fisica contratada, sem prejuizo da execução da
garantia de execução do contrato.
19.2t, As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas reverteÍão em favor do
Tesouro Municipal.
19.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de aplicação
de outras previstas na Lei no l4.l33l2l e no Código Penal Brasileiro, inclusive a

responsabilizaçào da contratada por eventuais perdas e danos causados à Municipalidade.
19,23, Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o

disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei n' 14.133121, a critério da Municipalidade haverá

rescisão unilateral do contrato nos seguintes casos:
19,23.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

19,23.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
19.23.3. Alteração de dados pessoais, mudança de domicílio ou qualquer modificação na

condição do contratado que possa prejudicar a execução do contrato;
19.23.4. Decretação de falência ou de insolv&rcia civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do conúatado;
19,23.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
19.23.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
19.23.7. Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iíreas;

19.23.8. Razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgào ou da entidade

contratante;
19.23.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.
19.23.10. A paralisação dos serviços sem justa causa e pÉvia comunicação do Município;
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A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessâo ou transferência, total ou parcial, bem como
cisão, fusâo ou incorporação, não admitidas expressamente no edital e no contrato;
19.23.11. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução dos sewiços, assim como as de seus superiores.
19,24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no edital, no
contrato e na Lei n' 14.133/21, acarreta as seguintes consequências:

19,25. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que se encontrar, por ato próprio
da Administra

20.1. A remuneração a ser paga pelo Município pelos serviços objeto destc edital será

determinada em funçào dos serviços de fomecimento efetivamente realizados, considerando as

quantidades efetivamente entregues de acordo com os critérios de mediçâo e pagamento

constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme medição mensal, submetida

à aprovaçào da Municipalidade.

20.2. A autorização de pagamento estará vinculada a entÍega dos produtos devidamente realizâdos

e medidos, a ser realizado pela fiscalização do Município.
20.3. Em hipótese alguma será admitido pagamanto de parcela diferente daquelas definidas pela

Ordem de Sewiço.

20.4. Os produtos serão entregues na modalidade de preços unitários por tonelada entregue, sendo

pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados, considerando a prestação mensal dos

serviços, conforme medições mensais apresentadas pela pessoa fisica contratada e submetidas à

aprovaçâo do Município.
20.5. A contratada deverá indicar conta bancária de sua titularidade para que o Município realize

os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente atestadas.

20.6. O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura

mensal.

20.7 . Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas no

CONTRATO.

21.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do órgão para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

22.1 . À licitante que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitaçào,

além das sanções legais previstas, seú responsabilizada ciülmente pelos danos e prejuízos

Rue 21 de Abril. 1525. CêntÍo
Conlato: (63) 3,137-t24E - CEP: 77.915-OOO

21. DOS RECURSOS ORÇA]\.ÍENTÁRIOS

FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

ORGÂO UND MANUTENÇÃO PROGRAMATICA FICHA ELEMENTO
DE DESPESA

04.04.00 04.04.13
MANLINTENÇÃO DAS DEMAIS
AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMEIRA

10.301 .0008.2.044 294 3.3.90.36.00

FONTE DE RECURSO
l .600.0000.000000

@ /cÂcr*ErRrxHA
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causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do

objeto pretendido.

22.2. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público deconente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente frmdamentado, nos termos da Lei n' 14,133121.

22.3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos tratados neste

item.

22.4. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões ern conformidade com o
estabelecido na Lei no 14.133121.

22.5. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente, mais precisamente,

na Lei no 14.133/21.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.
22.7. Só se iniciam e venccm os prazos referidos neste item em dia de cxpediente no órgão ou na

entidade.

22.8. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não

haja comunicação do Pregoeiro em sentido contÍário.

22.9. A parÍicipaçào e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de

todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e,

se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições

contidas neste procedimento Iicitatório.
22.10. Todas as declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por

pessoa com comprovados poderes para tanto.

22.1 I . Demais esclarecimentos sobre este procedimento licitatório serào prestados pelo Pregoeiro

e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito na forma e no prazo constante no preâmbulo

deste edital.
22.12. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Leín'14.133/21.
22.13. O foro da cidade de Ananás/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, será o designado parajulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente

licitação e da aplicação do presente Edital.

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Fazem paÍe do

presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO II _ CARTA DE CREDENCIAMENTO;

Ruâ 21 dê Abnl, 1525. CentÍo
contato: (63) u37-124A - CEP: 77.9'15.O00

23. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

@ JGAGI*EIRINHA
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÔES DESTE EDITAL;
ANEXO IV - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA;
ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTAT

ANEXO VI _ CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VII -DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO IIII _ MINUTA CONTRATUAL

Cachoeirinha - TO, aos 06 dias do mês Outubro de 2025

ELABORAÇÃO DO EDITAL:

LAYRE KARIELLY RODRIGUES DOS REIS

SECRETARIA EXECUTIVA

Rua 21 dê AbÍil. í525, Cenúo
Conlato: (63) 3437 -124A - CeP . 77.915-000@ /cAclf'EIRINHA
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I .l. A contratação de pessoa fisica para prestação de serviços profissionais na iírea de nutrição

§utricionista), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, destinada a atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e anexos, conforme condições, quantidades e ex'igências estabelecidas no

edital e anexos.

Com a mobilidade urbana e a distância até o interior, torna-se inviável a ocupação do cargo sob

regime celetista, ao passo que a Nutrição desempenha papel relevante na Saúde, atuando na

prevenção de doenças e na manutenção da qualidade de vida.
A área da Saúde tem evoluído para um Modelo de Atenção Integral e Interdisciplinar, promovendo
a transferência para a base da pirâmide dos cuidados, proporcionando melhor saúde para a

população e consequente redução da demanda por procedimentos de alto custo. Esta transformação
requer esforços e parcerias, assim como a capacitação das equipes de atenção primária, destacando

a Nutrição como uma das pioneiras na área da Saúde. A contratualização para essas áreas da saúde

é essencial para viabilizar as açôes necessárias ao atendimento da clientela do Fundo Municipal.
A prestação de serviços conrratualizados à área de Nutrição é de suma impoÍância para atender as

atividades sugeridas pelo Planejamento Estratégico do Fundo.
Devido à evidente necessidade do Fundo Municipal de Saúde em gerenciar a contrataçào de

pessoa fisica para prestaçâo de serviços na iírea de Nutrição, as diretrizes foram definidas no

documento provisório que, por sua natureza estratégica, deverá ser submetido à aprovação da

autoridade superior dotada de prerrogativa decisória em matéria de gestão. A função desenvolverá

atividades que assegurem apoio à equipe técnica do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, à equipe

multiprofissional da Secretaria Municipal de Saúde, bem como aos agentes comunitários e

educadores ambientais para a promoçâo da educação em saúde com foco na alimentação humana.

Conforme a natureza do serviço, estabelece-se carga horária de 20 horas semanais, dispondo o

profissional dos melhores horários para a execução das atribuições.
Os serviços a serem realizados contemplam avaliação do estado nutricional da população coberta
pela Atenção Primrlria do município, bem como a adequação do prontuário para o registro de dados

aÍltropométricos; implantação de gnrpos educativos com temas relacionados à alirnentação e

nutrição conferindo maior valor qualitativo ao serviço; exposição da importância da nutrição para

a saúde coletiva, enfatizando efeitos positivos e negativos; elaboração de planos individuais

coletivos de intervenção, obedecendo às demandas identificadas pela equipe; capacitação de

equipes e parceiros envolvidos nas ações e programas nestas áreas do conhecimento; e

implementação do planejamento estratégico e possibilidade de continuidade do serviço. O Fundo

Municipal de Saúde reitera a importância da contratação de pessoa fisica para prestação de serviços

na ifuea de Nu

3.1. DA FORMA
3.1.1. Os serviços deverão ser prestados obedecendo rigorosamente à cláusulas desta Edital e

Termo de Referência e seus anexos.

3.2. DO LOCAL
3.2.1. O local de execução deve seguir as normas do Secretaria Municipal de Saúde.

TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

1. OBJETO

2. J US'r'l}-lC.\'il \',A / t l\ÀLIDi\DE

3. DA EXECUÇÃO »OS SERl',IÇOS.

@ ,lcÂcleErRrNHA
Rua 2 t d€ Abírl. 1525. Ccntro
Contlro (63) t137-1246 - CEP 77915-OOO
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3.3. DO PRAZO DE INÍCIO
3.3.1 O Contratado terá o prazo de até 24 (vinte quatros) horas para inicia execuçâo dos

serviços, contados a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser antecipado ou

postergado se assim for entendido e dehnido pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como

principal objetivo o atendimento de suas necessidades.

3.3.2. A Contrutada declara que aceita prestar os serviços, deste contrato com observância das

normas da administração, respeitando-se a respectiva tegislação, suas regulamentações,

disposições conexas pertinentes, bem como as norÍnÉ§ e instruções baixadas pela Secretaria

Municipal de Saúde, obedecendo ainda, as eventuais alterações que venham a ser introduzidas

ne..u. oo.rnu, e as instruções supervenientes, que se presumirão conhecidas pela Contratada,

ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo.

3,3.3. A Contratada declara que neúum dos seus sócios, caso haja, estii individualmente

credenciado pela prefeitura municipal, para prestação de serviços profissionais com pessoas

fisicas, ficaído entendido que nã; poderá existir tal credenciamento pessoal de sócio na

vigência do presente contrato.
3.3.4. A Sccretaria MuniciPa I de Saúde reserva-se no direito de exercer controle sobÍe o

movimento dos atendimentos/procedimen tos, objetivando evitar que as despesas resultantes

ultrapassem os limites orçamenuírios, ou que ocorra demora na liberação do(s) pagamentos(s)

da Contratada ue tenh tn sidoS S S

4.1 Contratação de pessoa fisica para prestação de serviços profissionais na área de nutrição

§utricionista), com carga horária de 20 (vinte ) horas semanais, destinada a atender às

necessidades do Fundo Municipal de Saúde' conforme condições, quantidades e ex lgenclas

estabelecidas no edital e anexos, na realização das Atividades diversas, em vimrde da demanda

existente, de acordo com as quantidades e especificações constantes ne§te Termo de Referência'

4. ESPECIFICAçÃÜ DO OBJETO E DESCRIÇÀo t nnras PREvIsrÀs Dos
EVENTOS

Rs 6.200,00Rs 3.100,0002Serv

Contratação de Pessoa Íisica Para
prestação de serviços profissionais na

iírea de nutrição (Nutricionista), com

carga horária de 20 (vinte) horas

semanais, destinada a atender às

necessidades do Fundo Municipal de

Saúde.

001

R$ 6.200 00VALORTOTAL

QUÂN
T

VALOR
TI]\'ITÁRIO

VALOR
TOTÃL=:t \t)DESCRIÇAOITEII

5, DOTÀÇÃO ORÇÀNÍENTÁRJA
5.1. As despesas decorrentes desta conkatação colTerao á conta dos reculsos esPecíficos

consignados na seguinte dotação orçamentária

MUNICIPAL DE SA EFUNDO
ELEMENTO
DE DESPESAFICHAPROGRAMATICAMANUTENçÃOUNDORGÃO

3.3.90.36.0010.301 .0008.2.044MANTNTENÇ Ào DAS DEMAIS
ÔES DA ATEN Ão PRIMEIRAM.04.1 304.04.00

FONTE DE RECURSO
r.600.0000.000000

lcÂcl&ElRlxHÂ
Rua 2f de Ab,nl. 1525. Centro
Conrato (63) 31!7-1248 ' CEP 77 9'15-OOO
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6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contado a paÍir da efetiva prestação dos serviços solicitados ou de acordo com a
disponibilidade financeira do Munícipio, à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo
setor competente desta Prefeitura Municipal, acompanhada da respectiva ordem de serviço,
diretamente na conta do contratado que irá apresentar no ato da conEatação, para o que deverá, na
oporhrnidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá
ocorrer o crédito não sendo itidas alt ões futuras sem a anuência das artes interessadas.

7.1 . A licitante vencedora deverá disponibilizar os serviços objeto da presente licitação que atenda,
rigorosamente, as especificações constântes de sua proposta, respeitando o solicitado no termo de
referência;
7.2 Os sewigos deverão ser prestados dentro do prazo informado pelo proponente, nos endereços

constantes das respectivas ordens de serviços, de acordo com a necessidade exposta pela Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, requisitante, quer serão responsáveis

las solici s futuras caso contrário a critério do

8.1. A Contratada Íica credenciada pela Secretaria Municipal de Saúde/Administração, nos

termos do presente ajuste, para prestar atendimento "requisição" ou "autorização" especifica
deste.
8.2. É expressamente vedado à Contratada ou a qualquer profissional a ela direta ou
indiretamente ligado à cobrança (e/ou recebimento) a Secretaria Municipal de
Saúde/Administração Municipal qualquer adicional, taxas e/ou complementação não
preüsta(s) neste contrato, sob pena de rescisão unilateral do presente instrumento, nos termos
da legislação vigente, sem prejuízo de outras sanções adminisrativas oujudiciais.
8.3. A contratada reterá, no ato da prestação dos serviços," "requisições" ou "autorizações",

ara stenor com rov ão dos serv a serem remunerados.

9.1. Caberá à ContraÍante, às suas expensas, dentre oufas obrigações legais e/ou constantes
do presente Termo de Referência:
a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10'(décimo) dia útil do mês subsequente, após o
recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo
CONTROLE INTERNO;
b) Acompaúar e fiscalizar a perfeita execuçâo do CONTRATO através de servidor
designado para este fim.
c) Impedir que terceiros estraúos ao contrato fomeçam o serviço contratado;
d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a especificação apresentada

e aceita ou apresentâr defeito ou falhas.
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela contratada;
f) Comunicar à contratada toda e qualquet ocorrência relacionada à estrutura;

Observar os de recebimento e a licar as oes lstas no sente di

10.1. Cabeni à Contratada, às suas expensas, denke outras obrigações legais e/ou constantes

do presente Termo de Refcrência:
a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção de todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem como os que comprovem a
regularidade de situação de seus empregados.
b) Exccutar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme solicitados

7. DO INICIO DOS SERVIÇOS

8. IIA PRESI'ÂÇÃO DOS SERy|ÇOS

IO. DAS OBRIG.{ÇOES DA CONTRATADA

w /cAcrGErRrxHÂ Ru! 2t dc Ab.'I, 1525. CGntro
Contâto (63) 3í37-1248 - CEP 77 915-OOO

ó. FORMA DE PAGÂME,NTO:

9; DAS OBRÍGÂ ES IIA (]0NTR,{T/INTE
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neste Termo de Referência.
c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçào da presente licitaçào;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais de terceiros, que
lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da presente

contratação.
10.2. Ser a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para execução do serviço
contmtual.
10.3. Manter, para fiel atendimento do serviço do presente termo de referência, em perfeito
estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na execuçâo
dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.
10.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, presewando sua
habilitação para prestação dos serviços serviço do pÍesente contrato e comprovar anualmente
o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos.
10.5, Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação vigente
incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
10.ó. Respeitar e fazer com que seus funcionários respeitem as noínas de segurança do
trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e

quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislaçâo fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e

da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do
serviço.
10.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Confatante, os serviços que, a critério da
Secretaria Municipal de Saúde, não teúam sido bem executados ou que verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execuçào.
10,8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
10.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência
e da dispensa.
10.10, Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes assumidas no presente

Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciririos, tribuúrios, fiscais
e comerciais.
10.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar

à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.
10.12. A inadimplência da Contratada, com referência aos encaÍgos rabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o serviço do contrato.
10.13. Se submeter às normas vigentes da Secretaria Municipal de SaúdeiAdministração
Munici al, bem como outras ue vierem a ser editadas.

I1.I. DO FISCAL DO CONTRATO
ll.l.l. A fiscalização deste contrato será exercida pelo servidor devidamente designado, a

qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n". 14.133/2021 e posteriores
alterações.

II. FISCALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS

/cÂcrGEtRrNHÂ
Ru€ 2l dê Ab.rl. 1525, CeÍltÍo
conteto (63) 343?-1244 - CEP 77 9'15-OOO@
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ll.l.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.
I 1.1.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo
da AdminisFação, que deverão dirimir dúvida e subsidiáJo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
I I .l .4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviços inadequados ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

conforme receituado no Art. 120 da Lei Federal n" 14.13312021.

12.1. O presente Contrato podení ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer partc integrante do Contrato.
12,2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de

Termos Aditivos, nos moldes lei federal n". l4.l33,de0l de abril de 2021.

13.1. A inobservância, pela ContÍatada, de cláusula ou obrigações constantes neste
Instrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentaÍ pertinente,
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:
r) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da
obrigação;
b) Multa de 10o/o (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de
inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste
credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporrínia do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administraçào
Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha./TO pelo prazo que for fixado pela
Administração em função da nan:reza e a graüdade da falta cometida, respeitados os limites
legais;
e) Suspensâo definitiva dos serviços:
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,
considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.
13.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal
de Saúde/Administração Municipal. Caso a Credenciada não teúa nenhum valor a receber do
Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação,
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nâo sendo efetuado o pagamento, seus

dados serão encamiúados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa,
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.
13,3, As multas e penalidades serào aplicadas pela Secretaria Municipal de
Saúde/Administração Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem prejuízo
das sanções civeis ou penais cabíveis.
13.4. Pela inobservância dos termos deste contÍato poderá haver a incidência das penalidades
de advertência, suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de contÍatat
com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I3. DAS PENALIDADES

Rua 2l d. Abírl, 1525. Ccntro
Contrro (63) 3437-1248 - CEP 77 9í5-OOO
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Administração Pública.
13,5. Incorrerá nas mesmas sançôes do item anterior àquele que apresentar documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de
credenciamento.
13.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
13.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contÍato não ilidirá o direito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuizos e das perda.s e danos
que o fato gerador da penalidade acarretaÍ para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
13.8. As sançôes preüstas neste contraÍo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da infração, facultada o conraditório e a ampla defesa.
13,9. Nenhuma paÍe será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força
maior e caso fortuito.

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenuncla ex saa er outro mals rivil ado SE a.

t5.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispôe a legislação vigente.

Cachoeiriúa - TO, aos 06 dias do mês de outubro de 2025

Responsável pela Elaboração

LAYRE KARIELLY RODRIGUES DOS REIS
SECRETARIA EXECUTIVA

Dessa forma, nos termos da Lei de Licitações N' I 4.133, aprovo o presente Termo de Referência.
Aprovo o Termo de Referência e a despensa observada as normas legais:

Cachoeirinha - TO. aos 06 dias do mês de outubro de 2025

FTINDO MT'NICIPAL DE SAUDE
CNPJ n' I 1.337.082/0001-80

JOSILENE PEREIRA DOS SANTOS
GESTORA MUNICIPAL

t4. DO FORO

I5. DAS ASSINATURAS

,cÂclGErRrlrHA Rua 21 dc Abnl, 1525. Cêntro
Cont.to (63) 3437 -1244 - CEP 77 9í5-OOO@
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Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa -TO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A (nome da Pessoa Fisica)................ CPF, no com sede à

.........., neste ato representado pelo (diretor ou sócio. com qualificação complcta
- nome, RG, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), vem pelo presente informar que

a pratica de todos os atos necessários, rclativos ao PROCESSO LICITATÓRIO XX/2025, na
modalidade de PREGÃO N'X)í2025, serào por mim proferidos, inclusive no tocante ao direito
de desistir de recursos, interpô-los, apÍesentÍrÍ lances, negociar preços e demais condições,
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame.
Cidade, dc dc 2025

(Assinatura do representante legal da licitante)

@ ,|cÂclGErÍlrNHÂ
Rua 2'l dc Âbrl. 1525. CGntío
Conr.ro í63) 3Á37 -'1248 - CEP 77 915-OOO
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Ilmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa

Pregoeiro Oficial

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação, bem como

as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso csta a pessoa fisica seja declarada vencedora do certame

do PREGÃO PRESENCIAL N' »V2025, cujo o objetivo a Contratação dc pessoa fisica para

prestação de serviços profissionais na área de nutriçào §utricionista), com carga horária de 20

(vinte) horas semanais, destinada a atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

INEXO III
DECL.{.RAÇAO DE ACEII'AÇÀO DAS CONDIÇOES DEST'E EDITAL

..E) lcAclRErRrNHÂ Rua 2'l dc AbÍrl. 1525. CcntÍo
Cont ro (63) 3437-124A - CEP 77 gltOOO
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ANEXO IlI _ TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

A Pessoa Fisica ........, inscrita no CPF no....

por intermédio de seu portador (a) da Carteira de Identidade n" para fins de
participaçào no procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que
a pessoa fisica ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,
atos conkários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,
que importcm lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo 5" da

Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013 - Lei Anticomrpçào.
Outrossim, dcclara, ainda, que a pessoa fisica envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e en-adicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores
pniticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

\sp lcÂcrGErRrNHA
Rua 21 d€ AbrÍ. 1525. CGnlro
Conrslo Í63) 3437-1248 - CeP 77.9í5-0@
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ANEXO V- MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Seúores,

A Pessoa Fisica ..........CPFn' ............,estabelecida no endereço
...., Bairro ..........., Telefone Município de Estado........,

CEP........................, através de seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao

disposto no EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N' X)í2025, após análise do referido
instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu contcúdo, se propôe a realizar o
fomecimento dos serviços objeto desta licitaçâo, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a
seguir:

l. O PREÇO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual fomecimento

do objeto deste certame é de R$...... (.......).

2. No preço estão incluídos todos os custos díretos ou indiretos para a prestação dos serviços,

inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc.

3. A pessoa fisica DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as

despesas que envolvem o serviço licitado.

4. A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de

assinatura.

5. A pessoa fisica DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e

operacional para os serviços que integram esta proposta.

6. INFORMAÇÔES BANCO BANCÁRIAS:
Banco: ........................ Agência:.......................... Número da Conta Bancária: . Titular da

Conta Banciiria:

7, DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA LICITANTE:

Nome c4r9o,.....,...............,
Endereço completo: ,

RG

CPF Telefone
E-mail

Local /............,.... de de 2025

Assinatura do Representante Legal

001 UND 0l

VALORTOTAL:....

ITE[I mSCRIÇÃ0 ti\lD. Qti,tr*T. \'. tiNIT. \'. TOT.{L

@ tCAClf'EIRINHA Ruâ 21 de Abr . 1525. Ccnl.o
Conteto (63) 3437-1248 - CEP 77 915-OOO
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presente proposta para a CONTRATA O DE PESSOA FÍSICA PARA PRES TAÇÀO DE
SERVIÇOS PROFISSIONAISNA Ánee or NurnrÇÃo NUTRrcroNrsrA), coM cARGA
HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, DESTINADA A ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em conformidade com o Edital
mencionado. Outrossim, declara que:

a) Sob as penas da [ei, que ató a presente data ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriorcs.
b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontrarn dentro do ENVELOPE DE N" 02 -
DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO, em conformidade com o conformidade com aÍtigo 62
da lei de licitações 14.133121, para participação no PREGÃO PRESENCIAL DE N" $U2025.
Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

,...... de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Prezados Senhores,

A Pessoa Fisica
na no Município de

inscrita no CPF n" com sede

apresentar atendo examinado o Edital, vem

ANEXO \II -
nóbrr-o nÀ cARTA DE ApRESENTÀçÀo n,r Doculr-ENIACÂo r reeursrros

DE H.{BrLrr.{ÇÃO

@ /GAC}(:EIRINHA
Rua 2l dc Ab.rl. 1525. CcntÍo
Conr.lo (631 3,a37-1248 - CÊ.P 77 915-OOO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÀO TNNSPSX»TI\TE DE PROPO§TA.

(IDENTIFTCAÇÀO COrrpLsrA DO REPRESENTANTE DA LICTTANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÀO COMPLETA
DA LICITANTE), PARA FINS DO D]SPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÀO: PREGÃO
PRf,,SENCIAL NO **", DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A. A proposta aprescntada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N" ***, foi elaborada
de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indirctamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
panicipanre potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL N'***, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

B. A intcnção dc apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESf,NCIAL
N" X)ü2025, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL No ***, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

C. Que não tentou, poÍ qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do PttEGÃO PRESENCIAL N' XX/2025 quanto
a participar ou nâo da referida licitaçào;

D. Que o conteúdo da proposta aprescntada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO
PRESENCIAL N' X)U2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO
PRESENCIAL No *** antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

E. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL N'
*** não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante do t++ órgão licitante, antes da abemrra oficial das propostas; e

F. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmáJa.

de de 2025

Assinatura do Representante Legal

\§Ê* J cAclr EIRINHA Rua 2'l óc Abnl. 1525. Ccntro
Conrato í631 3437-124A - CÊP 77 915-OOO

PREGÃO PRFSENCIAL No ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***



ESTAOO DO TOCANTINS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ no 1 1.337.082/0001-80
RUA 21 DE ABRIL, N' 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(63) 3437-12

Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da
proponente.

PREGÀO PRESENCIAL NO ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***

A
+** SPçfg LICITANTE
Ao Pregoeiro / Equipe de Apoio

A Pessoa Fisica ...,Inscrita no CPF N'................................., por intermédio
de seu representaute legal o Sr................... portador da carteira de identidade
N"......................, declara não ter recebido do município de ÂJF ou de qualquer
outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal,
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a

administração, assim como não tcr recebido declaração de inidoncidade para licitar e ou contratar
com a administraçâo fedeÍal, estadual e municipal.

de ......de 2025

Assinatura do Representante Legal

ANEXO vIII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Rua 2'l do Abnl. '1525. CcnlÍo
conrato í63) 3117-1248 - CEP 77 915-OOO\g|- /cÀéiiúÊi'Éniiia ,
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MINUTA DO CONTRATO DE SERVTÇOS N'XX/XXXX
ANEXO IX

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA E O PESSOA FISICA
VENCEDORA DA PREGÃO PRESENCIAL N'X)V2025, DO
TIPO MENOR PREÇO PARA A CONTRATAÇÀO DE PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS PRoFISSIoNAIS
NA ÁREA DE NUTRIÇÂo NUTRICIoMSTA), CoM CARGA
HORAzuA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, DESTINADA
A ATENDER Às NpcEsstoeDES Do FUNDo MUNICIpAL
DE SAUDE, E A PESSOA FISICA

INSCRITA NO CPF N" SOB O
N"..............
A SEGIJIR

NA FORMA DESCRITA

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua 21 de Abril, CEP: 77.915-000 Cachoeiriúa - TO, com inscrição no
CNPJ sob o no.l 1.337.082/0001 - 80, rcpresentado neste ato pela
s(a).. ......, Gestora do Fundo Municipal de Saúde Inscrita no CPF
no , brasileira, residente domiciliada nesta Cidade
Cachoerinha TO

no..........................
sediada............... , neste ato representado pelo Sr..............
CONTRATADA:.............. CPF

portador da Carteira de ldentidade n'......... , Pelo prescnte instrumento, as

panes supra qualiÍicadas CONTRATANTE e pessoa fisica CONTRATADA, nos termos da Lei
n' 14.133121, com suas alterações na modalidade PREGÃO PRESENCIAL No XV2025,

ustam o ente contrato consoante às cláusulas uesa

I .I . PROCESSO LICITATORIO N' I7612025, PREG O PRESENCIAL N'018i2025, autuando
em conformidade com as dis es Lei Federal n" 14.13312021

antidades e ex ências estabelecidas no edital e anexos

3.1, A CONTRATAI\íTE obriga-se a:

3.2. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos
serviços e o cumprimento dos prazos.
3.3. Colocar à disposição da CONTRATADA todos os materiais necessários para a perfeita
execução dos serviços relacionados a este contrato.
3.4. Fomecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADÀ,
informações adicionais peÍinentes à esta prestação de serviço.
3.5. Ceder ao(s) contratado(s) um local âpropriado para o desenvolvimento dos trabalhos de

atendimento à população.

CLAUSULA PRIMEIRA: FUNDAN{ENTO LEGAL

CLÁUSULA §EGUNDA: DO OBJETO

ICAGIC'ElRtNHÂ

2.1 - O presente contrato tem por objeto Contratação de pessoa fisica para prcstação de serviços
profissionais na área de nutrição §utricionista), com carga honíria de 20 (vinte) horas semanais,
destinada a atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições,

CLÁÜStif , ÃTERCETRA .D ÀS OBRIGÀ S DÀ CO\TRÀT,\\TE

@ Rua 2l dc AbÍrl. 1525. CGntro
Cont lo 163) 3437-1248 - CEP 77 915'OOO
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3.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que
preenchidos as formalidades previstas na Cláusula Quinta.
3.7. A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade
técnica dos servi os executados

4.1. A CONTRATADA se obriga a:

4.2. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.
4.3. Cumprir fielmentc o objeto do presente instrumento, scguindo a legislação vigentc,
estabelecidas, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos

demais compromissos profi ssionais.
4.4. Executar os serviços dentro dos padrões e norÍnas vigentes e emitir relatórios dentro dos
prazos estabelecidos pelos órgàos de fiscalizações.
4.5. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a
sempre que for solicitada.
4.6. Guardar sigilo sobre informações e documentos fomecidos pela CONTRATANTE, cm
decorrência dos serviços objeto do presente contÍato, adotando medidas intemas de segurança.

4.7. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, como também os

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

sente contrato.

5.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste

contrato, a quantia total de RS XX.XXX,XX
, distribuídas, mensalmente, da

seguinte forma: _ ( ) parcelas mensais no Valor de R$ XX.XXX,XX
, referente ao período de a

3111212025 a serem pagas até o l0' dia do mês subsequente.

5.2 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos

consignados na seguinte dotação orçamentária:
5.3 Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o preço dos serviços

ora contratados estão inclusos no valor definido nesta Cláusula, inclusive taxas, mão-de-obra,

enc sociais e fiscais

6.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de _ ( ) meses, contados a partir de

dc de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com

vantagens para a CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento da Lei
n;14.13312O21.
6.2 DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS - Poderá haver modificação do valor contratual
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei 14.133/2021 de acordo artigo Art. 136 no incisos I,II,III e IV;
6.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio

contrato, as atualizações, compensações ou penalizaçôes financeiras decorrentes das condiçôes
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até

o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados
por simples apostila, dispensando a celebraçào de aditamento.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAIUENTO, DOS
cfu osoRç§rúENTriRrosf .DtBr/§xIÍSfr

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCÍA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

JcÂcleErRrNHA
Ruâ 2, dG AbÍrl, 1525. Ccntro
Contato í63) 3437 -124A - CEP 77 915-OOO

CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGA OES O,C COIiTRAT.{DA

\{P}
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7.1 O inadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas d aLei 14.133121,será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediantc notificação por escrito, entregue diretamcnte ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçào no prilzo de 05 (cinco) dias úteis.
7. I . I A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato,
sem prejuizo de outras sanções, bem como, no caso de pagÍrmento de mensalidade. a suspensão
da resta dos servi ela CONTRATADA até a sua normali

8.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos especificos
consignados na seguinte dotação orçamentríria;
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE
oRcÃo: M.o4.oo
UNIDADE: 04.04. l3
MAÀruTENÇÃO PROGRAMATICA: IO.3OI.OOO8.2.O44 _ MANI,]NTENÇÃO DAS DEMÀIS AÇÔES DA
ATENÇÃO PRIMEIRA.
FICIIA: 294
ELEMENTO DE DESPE§A: 3.3.90.36.00
FONTE DE RECT RSO: t.ó00.00@.000000

9.1 O preço convencionado na Cláusula Sexta será pago após liquidação da despesa, mediante
a apresentação de Nota Fiscal Discriminativa atestâda pelo Sctor Financeiro do Fundo, e Nota de
Empeúo, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referirem os serviços
constantes da cláusula Segunda, podendo, entretanto ser antecipado, desdc que o pagamento scja
mediante au ào de crédito em conta corrente da CONTRATANTE

l0.l O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará
automaticamente em quebra de contrato, levando à sua rescisão.
10.2 O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
10.2.1 Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
I 0.2.2 Inadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes;

10.2.3 Aceío em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍes.
10.3 No caso do não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste contrato, a paÍe que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no sub-item anterior.

1 I .l Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de:

I1.1.1 Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, correspondendo à l|Yo (dez por cento),
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA.
I 1.1.2 Inexecuçâo total ou parcial dos serviços,justificada ou não, correspondente a l0%o(dezpor
cento), calculada sobre o montante já pago mensalmente à CONTRATADA.
I I .2 A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
1.2.1 Advertôncia;
I I .2.2 Suspensão temporária do direito de paÍicipar de licitação;
I 1.2.3 Impedimento de contratar com a administração;
I I .2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do INADIMPLEIIIENTo

CLAUSULA OIT,{\'A: DA FONTE DE RECURSO

CLÁUSULÀ NONÀ: NI I.IQLTIDÀÇÃO DA DESPFSAS3 .-*=.

CLAUSULA DECIMA: DA RESCISÁO:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ: DAS PENALIDADES:

lcAcrGErRrNHÂ Rua 21 dG Abnl. 1525. C€ntÍo
Coírrlo (63) 3117-1248 - CEP 77 9'l 5.OOO@



l2.l Quaisquer alterações que veúam a ocoÍrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

l3.l Este contrato deveÉ ser publicado nos mcios oficiais da Prefeitura Municipal e por
afixação em local de costume, no pÍazo mriximo de l0 (dez) dias, contados a partir de sua
assinatura.

l4.l O prcsente Contrato teú validade depois de aprovado pelos setores compctentes da
CONTRATANTE e da CONTRATADA.
14.2 Aplicam-sc subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentações legais da Lei
14.133t21.
14.3 Esre contrato é proveniente de PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE
PREGÃO PESENCIAL N" OI8/2025.

l5.l Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Comarca de
ANANÁS_TO com exclusão de outro IIAIS le a.

16.l Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado.
E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e Condições aqui
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito, na presença das testemuúas abaixo.

Cachoeirinha - TO, XX de )OO(XX)OOO(X de 2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTORA MUNICIPAL

CONTRATADO
CONTRATANTE

CONTRATADO:

TESTEMLT..ITIAS:

ct Áusul,,q, pÉcrMl srcuNpa: »a ,{rT unlÇÃo cofirRAruÁ,L:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÀo:

CLAUSULA DECIII{ QUINTA: DO FORO:

Ct Átl§iwl nÉclMl srxf.r' o

@ /cAclGErRrNHÂ Rua 21 dc Abftl. 1525. Centro
Cooteto í63) 3437-1248 - CEP 77915-OOO
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